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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 111, de 18 de agosto de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5496/19.
Nos termos da exposição de motivos, visa o PL promover alteração na Lei Municipal nº 5.496/2019, que dispõe sobre o plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, especificamente no número de vagas, na nomenclatura e nas atribuições do cargo de monitor de creche, constante no anexo I da referida Lei.

A iniciativa visa alterar a nomenclatura do cargo de monitor de creche passando para monitor educacional, e aumentar o rol de atribuições, permitindo que os monitores auxiliem em todas as esferas dentro da educação, sem interferir nas áreas de competência da docência, que poderá contar com esse suporte operacional.
Visa, também, a alteração do número de vagas constante no artigo 4º da referida lei, passado do total de 30 para 80 vagas, um aumento de 50 vagas.

Passa-se a analise:
Quanto à forma proposta, correta a proposição, nos termos do art. 87, III e VI, bem como nos termos do art. 60, II, a da Constituição Estadual.

Quanto a materialidade, a proposição merece mais atenção.

Primeiramente, em que pese a orientação do IGAM, no sentindo da inviabilidade do PL, haja visto que as alterações propostas estariam desvinculando a essência do cargo de “Monitor de Creche”, eis que cria atribuições que talvez possam ensejar qualificação de nível superior.
Todavia, após análise das atribuições a serem acrescidas ao cargo, bem como analisando-se os demais cargos previstos na Lei Municipal nº 5.496/19, não se constatou a invasão das atribuições nas esferas de outros cargos, na maioria das funções.
Contudo, observou-se que há algumas situações que se assemelham muito, como no caso das novas funções do cargo de SERVENTE, onde as atribuições são: Executar de trabalhos rotineiros de limpeza e conservação em prédios públicos municipais, móveis, utensílios e louças, com materiais apropriados; executar, sob supervisão, as tarefas pertinentes à higiene e à saúde de crianças, servindo-lhes, inclusive, a alimentação.

As novas atribuições ao cargo de Monitor Educacional são de auxílio, como no caso de “Auxiliar nos serviços de limpeza e organização do espaço escolar; Auxiliar na alimentação, servir as refeições e auxiliar as crianças menores a se alimentar; ”.
Evidentemente que ao se promover a alteração pretendida estará se aumentando as atribuições do cargo, e possivelmente não o restringindo ao ambiente da “creche”, como o era anteriormente, o que propiciará que as novas atribuições sejam desenvolvidas também no ambiente escolar do ensino fundamental, como pretendido pelo Executivo Municipal, estando evidenciado na exposição de motivos.
Assim sendo, não se evidenciou o afirmado pelo IGAM, de que as alterações propostas alterarão a essência do cargo em questão, ensejando qualificação de nível superior.
Entretanto, quanto a proposição de alteração do número de vagas para o cargo, necessário se faz, para que o mesmo tenha viabilidade técnica, que o Executivo Municipal traga ao PL o determinado pelo art. 169, §1º, I e II da CF:

 Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os limites estabelecidos em lei complementar.

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  

Assim sendo, necessário que o Executivo, caso queira, traga aos autos do PL a prévia dotação orçamentária, suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Quanto a autorização especifica na Lei de Diretrizes Orçamentarias, verificamos que há previsão especifica para a criação de cargos, conforme art. 56, II da Lei 5.661/21.

Não obstante, tratando-se de uma expansão de uma ação governamental, na forma do art. 16 da LC 101/2000, necessário também que esteja o PL acompanhado da estimativa de impacto financeiro no exercício que entrará em vigor e nos dois subsequentes, bem com a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Diante do exposto, orienta-se no sentido de que seja diligenciado ao executivo para, querendo, traga ao PL a estimativa de impacto financeiro e a prévia dotação orçamentaria, nos termos do art. 16 da LC 101/00 e art. 169, §1º, I e II da CF, a fim de tornar viável a proposição.
Uma vez juntado ao PL os referidos, tornar-se-á viável a proposição, eis que atenderá aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões, cujo mérito quanto ao interesse público compete aos Vereadora.
Três Passos, 01 de setembro de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
